
 
 

 

DECRETO N.º 44.829, DE 17/08/2023. 

 

 

NOMEIA O COMITÊ GESTOR DO PROJETO ORLA 

– CGPO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO ART. 

55, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam nomeados, nos termos do artigo 11, da Lei Municipal n.º 

4.542, de 03 de novembro de 2022 e Decreto n.º 43.366, de 16/01/2023, os membros para 

compor o Comitê Gestor do Projeto Orla, conforme abaixo: 

 

REPRESENTANTES 

ORGÃO/INSTITUIÇÕES 
MEMBRO 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Gestão - SEMPLA 
Ricardo Trazzi Pinto – Mat. 33730 

Secretaria de Educação - SEMED Margareth Mai Campagnaro – Mat. 33848 

Secretaria de Turismo e Cultura - 

SEMTUR 
Rita de Cássia Alves Moreira – Mat. 2638 

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude 

- SEMESP 

Fernanda Correia Mattos Gomes – Mat. 

33782 

Secretaria de Transportes e Serviços 

Urbanos - SETRANS 
Francine Aparecida Souza – Mat. 22146 

Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico - SEMDE 
Eduardo de Almeida Ramos – Mat. 33651 

Secretaria de Obras e Infraestrutura - 

SEMOB 
Ismara Delabarba Delunardi – Mat. 21977 

Secretaria de Saúde - SEMSA Lívia Coco da Silva - – Mat. 27373 

Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM Priscilla Nobres dos Santos – Mat. 36598 

Secretaria de Agricultura - SEMAG 
Karina Rezende Rossoni Mota – Mat. 

34019 

Secretaria de Ações Estratégicas - 

SEMAE 
Jeesala Mayer Coutinho – Mat. 35149 

Comunidades Indígenas - FUNAI Bruno Curtis Weber 

Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade - ICMBIO 
Fernando Pedro Marinho Repinaldo Filho 

Associação Amigos de Piraqueaçú Luiz Claúdio Moisés Ribeiro  
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Setor Privado I da Orla - Portocel  Gislene Sousa Rabelo 

Setor Privado II da Orla - Imetame Sérgio Fantini de Oliveira 

Associação Comunitária de Barra do 

Riacho - ACBR 
Pedro Paulo Machado 

Associação dos Moradores de Barra do 

Sahy 
Dionísio Casotti Neto 

Associação Comunitária de Putiri Claudeni Matos Gomes 

Associação Comunitária de Mar Azul Rosana do Nascimento 

Associação Comunitária do Bairro Sauê Sueli dos Reis Abrantes 

Associação Comunitária de Praia dos 

Padres - AMPP 
Jaime Carneiro Dias 

Associação Comunitária de Coqueiral – 

AMOC 
Caio Amaral dos Santos 

Círculo Comunitário Amigos de Santa 

Cruz – CICASC 
Margareth da Silva Cabidelli 

Associação de Empresas de Turismo de 

Aracruz – AETA 
Mario Camilo de Oliveira Neto 

Associação Indígena Tupinikim e 

Guarani - AITG 
Bárbara Favalessa Almeida  

 

Art. 2º A função dos membros do Comitê Gestor do Projeto Orla é 

considerada de relevância pública e não será de nenhuma forma remunerada. 

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto n.º 43.382, de 18/01/2023. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 17 de agosto de 2023. 

 

  

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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